
 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

  Superintendência de Seguros Privados 
 

 

PORTARIA SUSEP N° 364, de 18  de Fevereiro  de 1998. 
 

 

  O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE 

SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

item IV do art. 25 do Regimento Interno aprovado pela Resolução CNSP nº 06, de 03 de 

outubro de 1988, publicada no D.O.U. de 05 de outubro de 1988, 

 

 

  R E S O L V E: 

 

I – Exonerar, a pedido, a partir de 13 de fevereiro de 1998, ANDRÉ 

LUIZ ALVES BARCELLOS, matrícula SIAPE nº 1098555, ocupante do cargo de 

Agente Executivo, Classe “D”, Padrão “V”, do Quadro de Pessoal desta Autarquia, em 

virtude de haver tomado posse em outro cargo público. 

 

II – Tornar vago o respectivo cargo. 

 

 

HELIO OLIVEIRA PORTOCARRERO DE CASTRO 

Superintendente 
 

 

 

 

RETIFICAÇÃO 

 

“Na Portaria SUSEP n. 364, de 18 de fevereiro de 1998, publicada no D.O.U. de 

02.03.98, Seção 2. pag. 16, onde se lê "Exonerar, a pedido, a partir de 13 de fevereiro de 

1998, ANDRÉ LUIZ ALVES BARCELLOS,matrícula SIAPE n. 1098555. ocupante do 

cargo de Agente Executivo", leia-se: "Declarar vacância, a partir de 13 de fevereiro de 

1999, do cargo de Agente Executivo, ocupado pelo servidor ANDRÉ LUIZ ALVES 

BARCELLOS, matrícula SIAPE n. 1098555". 

 

 

RETIFICACÃO 

 

“No Diário Oficial da União n. 161, de 23 de agosto de 1999, Seção 2, pág. 9, 

Retificação da Portaria SUSEP n. 364, de 18 de fevereiro de 1998, onde se lê: "Declarar 

vacância, a partir de 13 de fevereiro de 1999", leia-se: "Dec1arar vacância, a partir de 

13 de fevereiro de 1998" 


